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PROCESSO LICITATORIO

DISPENSA DE LIClTAÇAO

NO DV003/2023
PROCESSO NO 05/2023

LEI FEDERAL N° 8.666, de 21 junho de 1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO
TIPO MOTOCICLETA DESTINADO A CÂMARA

MUNICIPAL DE ASSUNÇÂO-PB.

ASSUNÇAO/PB, AGOSTO DE 2023.



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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PROCESSO LICITATORIO - DISPENSA

DISPENSA N° DV003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023

ÓRGÃO REALIZADOR DO PROCESSO:
Câmara Municipal De Assunção
Rua Euclides Vieira de Andrade, 39 - Centro - Assunção - PB
CEP: 58685-000 -Tel.: (83) 3466- 1047

OBJETO:
Aquisição de 01 (um) veículo tipo motocideta destinado a Câmara Municipal de Assunção -
PB.

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
ATO DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO
PARECER DA COMISSÃO JULGADORA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR
PARECER JURÍDICO
ATOS DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONTRATO CORRESPONDENTE
PUBLICAÇÕES
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO
ANEXOS

Lei Federal rf 8.666, de 21 de junho de 1993:

"Regulamenta o art. 37, inciso XXI. da Constituição Federal, institui normas para licitações e
contratos do poder legislativo Pública e dá outras providências."
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

GABINETE DA CÂMARA

Assunção - PB, 24 de Agosto de 2023.

Senhor Presidente,

Solicitamos que seja autorizado ao Setor de Licitação deste órgão, realizar procedimento de
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, destinado a:

Aquisição de 01 (um) veículo tipo motocicleta destinada a Câmara Municipal de Assunção -
PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Aquisição de
01 (um) veículo tipo motocicleta destinado a Câmara Municipal de Assunção - PB
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, se faz necessária, para atender as necessidades do poder legislativo municipal, na qual
tem como meta, maximizar a eficiência dos serviços prestados, com redução de custos e
tempo envolvidos na realização de suas atividades, necessitando de veículo de locomoção
eficiente e eficaz, atendendo as demandas com a qualidade necessária. Onde será possível
realizar os trabalhos com mais agilidade e presteza, quando necessária a locomoção nas áreas
rurais e urbanas deste município. A aquisição da motocicleta é essencial para agilizar com
precisão, rapidez, as demandas na execução das tarefas diárias.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para
a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor
responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação.

Atenciosamente

Flavia Yasmim dos Anjos Galdino
Chefe de Gabinete
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

GABINETE DA CÂMARA

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo motocicleta destinado a Câmara Municipal de
Assunção - PB.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

^ específica - Aquisição de 01 (um) veículo tipo motocicleta destinado a Câmara Municipal de
Assunção - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, se faz necessária, para atender as necessidades do poder
legislativo, na qual tem como meta, maximizar a eficiência dos serviços prestados, com
redução de custos e tempo envolvidos na realização de suas atividades, necessitando de
veículo de locomoção eficiente e eficaz e econômica, atendendo as demandas com a
qualidade necessária. Onde será possível realizar os trabalhos com mais agilidade e presteza,
quando necessária a locomoção nas áreas rurais e urbanas deste município. A aquisição da
motocicleta é essencial para agilizar com precisão, rapidez, as demandas na execução das
tarefas diárias.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e
ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DA COMPRA
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são:

CÓDIGO OBS UNIDADE QUANTIDADEDISCRIMINAÇÃO
Motocicleta (zero km), marca honda, fabricação nacional, homologado pa

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

1 1UND

Assunção - PB, 24 de Agosto de 2023.

Flavia Yasmim dos Anjos Galdino
Chefe de Gabinete
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VESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

GABINETE

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de 01 (um) veículo
tipo motocicleta destinado a Câmara Municipal de Assunção - PB.
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os
seguintes normativos: Lei Federai n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123,
de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - Aquisição de 01 (um) veículo tipo motocicleta destinado a Câmara Municipal de
Assunção - PB considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, se faz necessária, para atender as necessidades do poder
legislativo municipal, na qual tem como meta. maximizar a eficiência dos serviços prestados,
com redução de custos e tempo envolvidos na realização de suas atividades, necessitando de
veículo de locomoção eficiente e eficaz, atendendo as demandas com a qualidade necessária.
Onde será possível realizar os trabalhos com mais agilidade e presteza, quando necessária a
locomoção nas áreas rurais e urbanas deste município. A aquisição da motocicleta é essencial
para agilizar com precisão, rapidez, as demandas na execução das tarefas diárias.
2.2.Para a estimativa de quantitativos:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e
ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DA COMPRA
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO UNIDADE QUANTIDADEDISCRIMINAÇÃO
Motocicleta (zero km), marca Honda, fabricação nacional, homologado para dois
passageiros, modelo POP 110i. Ano de fabricação e modelo: 2023; POTÊNCIA: 109,1cc;
combustível: Gasolina; sistema de alimentação: Injeção eletrônica; Partida: Pedal;
Câmbio: 4 velocidades; Pintura na cor: branca, vermelha ou preta. Todos os
equipamentos exigidos pelo lei e todos os itens originais e homologados pelo fabricante e
as normas de segurança exigidas pelo CONTRAN.

1UND1

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, no tocante a exclusividade,
nos termos das disposições contidas nos Arts. 47  e 48, da Lei Complementar n° 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III,
do Art. 49, do mesmo diploma legal.



4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados Jnclusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termo
vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ' ̂  qc
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizayb,*off^«eí€l©
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. \ "■
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5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuç^^o objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filiai da empresa que efetivamente apresentou
a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido
processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
técnicas correspondentes.

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
^  7.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Entrega: 15 (quinze) dias.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO
8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamenío, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a



apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegecà^J!®vS^!Ç[dice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aáiíivo.
8.8.0 reajuste poderá ser realizado porapostilamento.
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9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observâf^a "cRí i iuiiiias"^
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Em até 30 (tS^^a) diasj^eis
após apresentação do faturamento e comprovação da entrega do produto.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.
86 e 87 da Lei 8.666/93; a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na ‘
execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado

^ pela inexecução total ou parcial do contrato; d  - suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade: f - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
13.2.Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficiai, excluídas as penalidades de advertência
e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando
ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que 0 Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão



do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I,
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX -s- 100) -5- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federai que 0 substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, 0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Assunção - PB, 24 de Agosto de 2023.

JFlavia Yasmim dos Anjos Galdino
Chefe de Gabinete
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo motocicleta destinado a Câmara Municipal de
Assunção - PB.

1.0.DO TERMO DE REFERENCIA
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o
nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades do poder legislativo, representada
pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
^ 2.1 .Fica 0 Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as
condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento
convocatório.

Assunção - PB, 24 de Agosto de 2023.

MÁRCIO OLIVEIRA DE ASSIS MELO
Presidente
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Preço Médio de Veículos - Consulta de Motos - Pesquisa comum -
FIPE

agosto de 2023
811132-4
HONDA
POP 11 Oi
Zero KM

gmrqjsz4bkq
quinta-feira, 24 de agosto de 2023 15:02
R$ 11.380,00

Mês de referência;

Código Fipe:
Marca:
Modelo:
Ano Modelo:

^^utenticaçào
Jata da consulta

Preço Médio

1/1about:blank



maravilha -1Is.
MOTOS

A casa da Honda.

CARI A IMIOPOSTA

Hm. 24 cic agosto de 2023.

CAMARA MUNICIPAL DE ASSl NÇAO PB
CNPJ: 01615646/0001-46

RUA: EUCLIDES VIEIRA N: 39, C ENTRO CEP: 586S5-000 ASSUNÇÃO PB

À MARAVILHA MOTOS PATOS L'1'DA, Concessionária autorizada HONDA, vem

através desta, considerando seu estoque atual, disponibilizar o modelo e respectivas condições

abaixo especificadas.

Marca; Honda. Modelo: Pop 110 i Ano/modelo: 2023/2023
Motor OHC, Monocilíndrico, 4 tempos, Arrefecido a ar, 109,1 cc, C.asolina.

4 tempo.s, pedal, injeção eletrônica, freio dianteiro e traseiro a tambor.
C'or: Branca
Chassi: a definir

Quantidade: 01 Motocicleta
Valor unitáriü;RS 11.200,00 ( On/.c Mil e Du/.entos Reais).
Valor Global: RS 11.200,00 ( Onze Mil c Duzentos Reais).

Condições de pagamento; A vista

Entrega: a definir

Validade da Proposta: 15 dias
Local da entrega: Na concessionária Maravilha Motos Patos/PB

()BS.:Valor sujeito a aumento, caso haja aumento pelo fabricante.

Atenciosamente.

MARAVILHA PAToV t rpA

íiiíáTPerejr.i, .
wora-deiloj

AverJa.Avcriai
a Vendedora interna
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO l ̂  I I9a IASSI NC^ Ao

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação; Aquisição de 01 (um) veículo" tipo motocicleta
destinado a Câmara Municipal de Assunção - PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas
vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Agosto de 2023.

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL
11.200,00

DISCRIMINAÇÃO
Motocicleta (zero km), marca Honda, fabricação nacional,

CÓDIGO
11.200,001UND1

homologado para dois passageiros, modelo POP llOi. Ano
de fabricação e modelo: 2023; POTÊNCIA: 109,1cc;
combustível: Gasolina: sistema de alimentação: Injeção
eletrônica: Partida: Pedal: Câmbio: 4 velocidades; Pintura na
cor: branca, vermelha ou preta. Todos os equipamentos
exigidos pelo lei e todos os itens originais e homologados
pelo fabricante e as normas de segurança exigidas pelo
CONTRAN.

Total 11.200,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 11.200,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da
assinatura do Contrato:

Entrega: 15 (quinze) dias
4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.7.Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.



4.9.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias úteis após apresentação
do faturamento e comprovação da entrega do produto.

Assunção - PB, 24 de Agosto de 2023.

Is. JVFlavia Yasmim dos Anjos Galdino
Chefe de Gabinete
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo motocicleta destinado a Câmara Municipal de
Assunção - PB.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado:

Recursos Próprios da Câmara Municipal de Assunção-PB:
Unidade Gestora: 10.100-CAMARA MUNICIPAL;
Classificação de Despesa: 01010.01.031.0001.1099  - AQUlSICAO DE EQUIPAMENTOS E
VEÍCULOS;
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE;
Fonte de Recurso: N° 500

Assunção - PB, 24 de Agosto de 2023.

\U
A MOREIRA DE OUVEÍRAMARIA DE R

Tesoureira ●
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39-ASSUNÇÃO (EXECUTIVO)
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.

Asam^ EXERCÍCIO:2023

V
«i

iV i

01.0000-LEGISLATIVO

01.010-CAMARA MUNICIPAL

Classificação

da Despesa
TotalFonte Valor OrçadoDescriçãoSequência

01010.01.031.0001.1001 - REFORMA/AMPLIACAO DA CAMARA DE VEREADORES

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total da Ficha Orçamentária ● 000100

01010.01.031.0001.1099 - AQUiSICAO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

21.000,00500

21.000,00

37.000,00500

37.000,00Total da Ficha Orçamentária -000211

01010.01.031.0001.2001 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

OBRIGACOES PATRONAIS

3.1.90.11.00.00

3.1.90.13.00.00

700.000,00

145.000,00

6.500,00

25.000,00

3.000,00

100.000,00

26.000,00

36.000,00

500,00

500

500

500DIARIA-CIVIL3.3.90.14.00.00

500MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.90.30.00.00

5003.3.90.33.00.00

3.3.90.35.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.92.00.00

500

500

500

500

1.042.000,00Total da Ficha Orçamentária - 000001

1.100.000,00Total por Órgão R$

Coovr]aht<S2022. Infa Public Informática ● Todos os 
dlrtltoi rtiarvadoa. Tal. (Õ3) 3243 7744 II^TB  .
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) V
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Chefia de Gabinete.
Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação correspondente devidamente instruida com a
justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:
Anexo:

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24,
^  inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando:

Aquisição de 01 (um) veículo tipo motocicleta destinado a Câmara Municipal de Assunção -
PB.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será
regido pela seguinte regra:

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade  de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao
Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta
por Dispensa de Licitação.

Assunção - PB, 24 de Agosto de 2023.

\

MÁRCIO OLIVEIRA DE ASSIS MELO
Presidente
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PORTARIA N"07/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município;

RESOLVE:

Nomear MARÍA DE FATÍMA MOREIRA DE OLIVEIRA

(Presidente), ARQUELHA GONÇALVES DE OLIVEIRA (Secretaria) e Maria Da Paz Martins da
Silva (Membro), para o ano de 2t)23 constituírem  a Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal, servindo-lhe de título a presente Portaria.

Registre-se e proceda-se às comunicações necessárias.

Paço da Câmara Municipal de ASSUNÇÃO- PB, em 06 de Janeiro de 2023.

y]\'
Mareio Oliveira de Assis Melo

CPF; 930.203.094-68
RG: 162.3057 SSP/PB
Presidente Constituído

Biênio 2023/2024
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

PORTARIA N“ 07/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município;

RESOLVE:

Nomear MARIA DE FATlMA MOREIRA DÊ OLIVEIRA

(Presidente), ARQUELHA GONÇALVES DE OLIVEIRA
(Secretariaj e Maria Da Paz Martins da Silva (Membro),
para o ano de 2023 constituírem a Comissão Permanente
de Licitação da Câmara Municipal, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

Registre-se e proceda-se às comunicações necessárias.

Paço da Câmara Municipal de ASSUNÇÃO- PB, em 06 de
janeiro de 2023.

Mareio Oliveira de Assis Melo
CPF: 930.203.094-68
RG: 1623057 SSP/PB

Presidente Constituído
Biênio 2023/2024
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ASSUNÇÂO/PB - DATA DA PUBLICAÇÃO: 07 DE JANEIRO DE 2023.
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Origem: Chefia de Gabinete

Objeto; Aquisição de 01 (um) veículo tipo motocicleta destinado a Câmara Municipal de
Assunção-PB.

Fundamentação: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

Protocolo; Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que
instruem os autos, em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e
principalmente a devida autorização para a formalização da referida contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso II, da Lei Federai n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, esta Comissão protocolou  o processo em tela:

DISPENSA N® DV003/2023 - 24/08/2023

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado
para realizar a referida despesa; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federal
n° 8.666/93 alterada, serão juntados oportunamente as considerações da Comissão Julgadora,
a competente exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente

^ minuta do contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade
Superior bem como da Assessoria Jurídica.

Assunção - PB, 24 de Agosto de 2023.

MARIA DE ÍÃtiMA MOREIRA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo motocicleta destinado a Câmara Municipal de Assunção
PB.

I - RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta peios
seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do
Art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, com justificativa para a
necessidade da contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e declaração de
existir a respectiva disponibilidade orçamentária. Destaca-se que o referido certame será regido pela
seguinte regra: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

II - PROTOCOLO
Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, em
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização
para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24,
inciso II , da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Comissão protocolou o processo
em tela:
Dispensa n° DV003/2023 - 24/08/2023.

III - ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o quai está
instruído com a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso
apropriado para realizar a referida despesa, nos termos do Art. 38 da Lei Federai n° 8.666/93 alterada;
serão juntados oportunamente as considerações da Comissão Julgadora, a competente exposição de
motivos e seus elementos constitutivos, inclusive  a correspondente minuta do contrato, que
posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria
Jurídica.

0

IV-PROCEDIMENTO
Remeta-se a(ao) Chefia de Gabinete.

Prezados Senhores

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a
competente exposição de motivos elaborada por este(a) Chefia de Gabinete, a qual indicará,
necessariamente, dentre outras informações, a razão da escolha do fornecedor ou executante e a
justificativa do preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida, os autos devidamente
instruídos, deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para ratificação e publicação
na imprensa oficial, conforme as disposições do Art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, e do Art. 61, Parágrafo único, do mesmo diploma legal:

●  Elementos do processo ora autuado.
●  Considerações da Comissão Julgadora.

Assunção - PB, 24 de Agosto de 2023.

MARIA DEFÃTIMA MOREIRA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão


